
ESTADO DE SER6IPE

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

A cláusula segunda do contrato cclebrado enr

modalidade DISPENSA DE t'lcflAÇÃO n"05/2018

senhora JOSEFINA FREIRE DoS SANTOS' Passa

Âo COI\T ON"02

0l de Março de 2018, proveniente da licitação na

CNtrC O MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE E A

a vigorar cont a seguinte redação:
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Pclo presente lnstrumetlto panicular de TERMO ADITIVO DE CONTRATO de prestâção de servtço'

reuniranr-se. de un.r lado o MUNICIPIO DE RIACHUELO' Praqa Getúlio Vargas' no 72' Centro' neste

alo represenlado pelo seu Prefeito Municipal' o Sr' PETER'SON DANTAS ARAUJO' portador do CPF:

88ó.059.225-91, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado a senhora JOSEFINA

FREIRE DOS SANTOS' O""ou 
"''to- 

inscrita no CPF sob o n" 355'760 905-78' residente a Rua Seúor

dos passos.5jl. ponto Novo. Aracajr.r/sE, cEp:4g.047--rg0, doravante denominada CONTRATADA'

pactrEm o presenre TERI\{o t"ti'u '{o CONTRATO 20/2018' escorado no Art' 57' lt da Lei n"'

8.666/93 e posteriores alterações' e as cláusulas abairo:

-DO T) t

DOS SANTOS.
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O prazo para execução dos serviços contratados e de vigência do conüato será acrescido por mats

03 (três) meses'

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DAS DISPOSICÕF,S FINAIS

Ficam ralilicadas todas as cláusulas e condições estabelecidâs no contrato' que não tenham

sidocbjetoderetificaçãopelopresenteinstrulnento'passandoaqueleavigorar,porconseguinte'coma

alteração ora introduzida'

CLÁT]SL]LA SEGI.]NDA - PRAZO
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PREFEiTURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

E para constar. foi firmado o prcsenre TERMO ADITM, em duas vias de igual teor e

lorma. na presença das testemunhas abaixo. a tim de que produam os seus jurídicos e legais efeitos.
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Riachuelo/SE. 02 de Março de

JOSEFINA FRE IRE DOS SANTOS
CONTLATADA
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